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§ 2º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - Caberá à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá ser realizada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencado no art. 1º deverão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Fica estabelecido o correio eletrônico contra-
tos_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,25 de março de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2245569

RESOLUÇÃO SEPM Nº 423 DE 25 DE MARÇO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI nº 350135/000522/2020, no qual o Comando do I
CPM/ERJ, indica servidores para compor a equipe de fiscalização;

RE S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 17 de março de 2020, os
servidores: CAP PM ADILSON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, CPF:
102.107.787-92, ID: 425629-8, do I CPM/ERJ, 2º SGT PM ANDER-
SON DOS SANTOS MAURICIO, CPF: 022.420.257-08, ID: 2282516-9
do I CPM/ERJ e CB PM VINICIUS DE CARVALHO LOPEZ COUTO,
CPF: 103.830.917-48, ID: 4367976-5 do I CPM/ERJ, para compor a
Comissão com o objetivo de fiscalizar o, Contrato nº 020/2020, oriun-
do do Processo nº E-09/094/100168/2018, firmado com a empresa
AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar a execução do contrato e de seus respectivos aditivos, para
os quais foram designados como Gestores, bem como manter a Di-
retoria de Licitações e Projetos (DLP) atualizada sobre o desempenho
da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes
ao exercício desse poder, incluindo, além daqueles elencados no art.
13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem
como os constantes nesta Resolução e na Instrução Normativa nº
001, de 04 de janeiro de 2013, publicada em BOL PM nº 003, de 04
de janeiro de 2013, os seguintes:

I- conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas ao
contrato, podendo atestar em substituição a um dos fiscais;

II- receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória da
boa execução dos serviços e os termos de recebimento de material e
serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da Comis-
são fiscal relatórios circunstanciados relativos à aquisição de equipa-
mentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e legais,
juntamente com as respectivas notas fiscais;

III- abrir reclamação junto às contratadas devido a não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

I V- solicitar todas as informações que necessitar, relativas ao contrato,
visando o melhor gerenciamento da execução do objeto contratado;

V- comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas as
alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção das
providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

VI- abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

VII- receber as notas fiscais atestadas pelo(s) Fiscal(s) do contrato e
encaminhá-las para o setor responsável pelo pagamento, após con-
ferência dos respectivos documentos;

VIII- manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da unidade beneficiada pelo
contrato:

I - manter, sempre um mínimo de dois membros da comissão fisca-
lizadora em condições de analisar, conferir e atestar as notas fiscais
dos contratos relacionados;

II- sempre que necessário, indicar os dados completos dos servidores
substitutos, através de correspondência interna à DLP, no prazo de
72h da comunicação do afastamento ou impedimento (férias, licenças,
transferências, dentre outros motivos);

III- providenciar a substituição imediata de servidor nomeado que se
achar impedido na forma do art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016, à DLP, bem como daquele que for trans-
ferido de unidade.

§ 1º - O Agente Público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro agente público.

§ 2º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - Caberá à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá ser realizada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencado no art. 1º deverão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Fica estabelecido o correio eletrônico contra-
tos_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,25 de março de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2245570

RESOLUÇÃO SEPM Nº 424 DE 25 DE MARÇO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o SEI Nº 350135/000521/2020, no qual o Comando do III CPM/ERJ
indica servidores para compor a equipe de fiscalização;

RE S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 17 de março de 2020, os
servidores: MAJ PM DIÓGENES TRINDADE VIRGULINO, CPF:
076.032.467-09, ID:0595718-4, do III CPM/ERJ, 2º SGT PM ROBER-
TO LINHARES DA SILVA, CPF: 018.708.917-59, ID: 2476416-7 do III
CPM/ERJ e 3º SGT PM MICHAEL RIBEIRO TEIXEIRA, CPF:
077.982.037-10, ID: 4268349-1 do III CPM/ERJ, para compor a Co-
missão com o objetivo de fiscalizar o, Contrato nº 020/2020, oriundo
do Processo nº E-09/094/100168/2018, firmado com a empresa AGILE
CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar a execução do contrato e de seus respectivos aditivos, para
os quais foram designados como Gestores, bem como manter a Di-
retoria de Licitações e Projetos (DLP) atualizada sobre o desempenho
da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes
ao exercício desse poder, incluindo, além daqueles elencados no art.
13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem
como os constantes nesta Resolução e na Instrução Normativa nº
001, de 04 de janeiro de 2013, publicada em BOL PM nº 003, de 04
de janeiro de 2013, os seguintes:

I- conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas ao
contrato, podendo atestar em substituição a um dos fiscais;

II- receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória da
boa execução dos serviços e os termos de recebimento de material e
serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da Comis-
são fiscal relatórios circunstanciados relativos à aquisição de equipa-
mentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e legais,
juntamente com as respectivas notas fiscais;

III- abrir reclamação junto às contratadas devido a não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

I V- solicitar todas as informações que necessitar, relativas ao contrato,
visando o melhor gerenciamento da execução do objeto contratado;

V- comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas as
alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção das
providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

VI- abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

VII- receber as notas fiscais atestadas pelo(s) Fiscal(s) do contrato e
encaminhá-las para o setor responsável pelo pagamento, após con-
ferência dos respectivos documentos;

VIII- manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da unidade beneficiada pelo
contrato:

I - manter, sempre um mínimo de dois membros da comissão fisca-
lizadora em condições de analisar, conferir e atestar as notas fiscais
dos contratos relacionados;

II- sempre que necessário, indicar os dados completos dos servidores
substitutos, através de correspondência interna à DLP, no prazo de
72h da comunicação do afastamento ou impedimento (férias, licenças,
transferências, dentre outros motivos);

III- providenciar a substituição imediata de servidor nomeado que se
achar impedido na forma do art. 10 do Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016, à DLP, bem como daquele que for trans-
ferido de unidade.

§ 1º - O Agente Público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro agente público.

§ 2º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - Caberá à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá ser realizada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencado no art. 1º deverão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Fica estabelecido o correio eletrônico contra-
tos_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2245571

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 27/02/2020

PROCESSO Nº SEI-350457/000019/2020 - 1ºSGT PM RG 62.313 EL-
CIR DA SILVA VITAL - Tendo em vista o atendimento dos pressupos-
tos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 23/07/2019.

Id: 2245667

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 27/02/2020

PROCESSO Nº SEI-35/039/003035/2019 - TEN CEL PM RG 53.577
ANDRE LUIS DA SILVEIRA SANTOS - Tendo em vista o atendimento
dos pressupostos estabelecidos no § 19, do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003,
com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações pres-
tadas pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor
FAZ JUS ao abono de permanência a partir de 08/12/2019

Id: 2245683

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 25.03.2020

PROCESSO Nº SEI-350118/001764/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350022/000593/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350071/000231/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350111/000214/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350447/000435/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350169/000214/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350454/000225/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350113/000138/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/001146/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/001187/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350139/000553/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350466/000232/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350041/000532/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350106/000545/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350131/001200/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350111/000173/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350061/000314/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/000774/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350139/000582/2020 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.
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